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DE CONCILIAM E JULGAMENTO, REFERENTE RECLAMAM TRABALHIST 

COMA 
o 

o 
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DESENVQVIMENTO DO " ESTADO DE MATO GROSSO 
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EXMAR DR JUIZ PRESIDENTE DA 40 JUNTA DE CONCILIAM E JULGAMENTO DE 

CUIABÁ MT. 

Processo n9 551/93 

41, 

40-0

P 

cjr 
n rm. 
-7afT.

A COMPANHIR DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualificada no au 

tos de RECLAMAM TRABALHISTA  que lhe move FARID SANDRE DE 

MELO, que tam curso por esse digna Junta e Secretaria, vaza 

presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de dire 

to, apresentar CONTRA-RAZOES ao Recurso Ordinário interposto 

contra a respeitável decisão que deu pelei procedência parcial 

do pedido, aduzindo as razões de fato e de direito a segu2tre 

postas. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 24 de janeiro de 1.995 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT 2.597 
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CeNTRA=RAIOES-DA RECLAMADA 

Processo n9 551/93 

Pela Reclamada - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO po ESTADO DE MATO 
GROSSO. 

EGR2GIO TRWBUNAL 

COLENDA TURRA 

A respeitgvel sentença recorrida não merece ' 
reformada. Com absoluto acerto decidiu o MM Ruiz "a quo", que 
se deteve unicamente no que foi produzido nos autos em mataria' 
de provas. Nada foi trazido aos autos que respaldassem as alega 
cOes reclamatórias. As afirmagOes do autor, sem eco de colação, 
não se prestarem ao convencimento do eminente julgador.pela pro 
cancia do pedido que na prgtica foi reputado totalmente IMPROCE 
DENTE, a exceção da multa do artigo 477 da CLT. 

Ao contrgrio as arguigOes expendidas na pega ' 
de resistência de fls., trouxe a seu arrimeo ' 

provas inconcussas e totalmente impedidivas dos direitos de que 
o autor alegava ser detentor, sobejas a orientar o julgador no 
sentido da improcedinia quase total do pleito. 

Provou-se, pois, que o reclamante não dinha di 
reito avVerias porque as tinha gozado remunera 

damente; que não tinha-direito a horas-extras pela inéntel#gibi 
lidade da sua postulação; a ihexigibilidade do promanado da ' 

"lessalva" aposta no Termo de Rescisão que instruiu a intal, pe 
la intermitência da aplicação do enunciado que a sustenta, e tam - 
ban e principalmente por não integwar dital inicial tal pedido; 

No diapasão indeferitOrio que o MM. Juiz in - 
prime em sua sentença, o flagrante da postula. 

cão temer5ria, da busca do enriquecimento sem sausa do reclaman 
te. 



Abusando do seu direito de espernear b intenta agora 

o Reclamante-Recorrente, na fase recursal, inovar no processo 

postulando dar 

exordial, cuja 

de inépcia que 

nhecer. 

sentido e aura de subsidio i construcão da peca' 

imprecisão lhe havia maculado ate mesmo do vicio 

generosamente o MM Juiz prolator deixou de reco-

Isto posto espera-se desse Egrégio Tribunal que se-

Sa o presente recurso julgado TOTALMENTE IMPROCEDENTE, mantendo 

intocada a respeitável sentença de primeiro grau, por ineeneure 

vel. 

Pede Deferimento 

Cuiabe$Mt., 24 de janeiro de 1.995 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/4328 
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r 
ODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
4 a JCJ — CCJIABA. MT 

R. MIRANDA RE IS, 441 — ED IF . BIANCHI , BANDE IRANTE S 

47. 

e 

NOT.N°:0 .148 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 

PROCESSO N°: 00551 / 93 . 
RECLAMANTE FARID SANDRE DE MELO 

RECLAMADO COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DQ EST.DE MT -CODEMAT - - 41=

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em 

Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

Atualize-se o débito, dando-se ciência ao executado, para dep6sito em 10 

dias. Cbá, 27.05.97. JULTANO PEDRO GIRARDELLO. JUIZ DO TRABALHO. (Crédito 
reclamante R$676,29; Honorários do perito R$110,66 CustaS-processuais 

R$13.53). 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhad9 ao destinatário,via 
postal em at  /OS/  

Diret4r d Secretaria 

4 r /2 f? , (f. 

'feEn.CZI. Ai (AO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 
A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-2597/MT 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 
CPA 

i 

\epigrafe, 

(id 
A 

1 

• 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

4g JCJ Proc. 551/93 

Guia n$.9. 298/97 
DARF 

I, SIODU DE APURACAO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

03 474 053/0b01 

1505 E 

01 NOME / TELEFONE 
Codemat 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

06 NÚMERO DE REFERÊNCIA 
06 DATA DE VENCIMENTO 
07 VALOR DO PRINCIPAL 
08 VALOR DA MULTA 

08.07.97 

13,53 

ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de per¡W,c1016g508J1197136735 07504 
subsequentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
SAO DOMINGOS S.A.- INDÚSTRIA GRAFICA - AV. MIGUEL ESTEFNO, 354- CATANDUVA- SP - C.O.C.47.064.736/0001.46 

a 
)sitante 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

09 VALOR DOS JUROS E / OU ENCARGOS DL - 1025/69 8*
10 VALOR TOTAL 

13,53 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

13,53R3068 

1695.009.00032468-6 

111111111111111M GUIA DE DEPOSITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta 
4g 

Reclamante 

Reclamado 

  

1Processo no J.C.J. 

551/93 

Uso da CEF 

 I

lthimero da Guia 

522/97 

Farid Sandre de Melo 

Codemat 
Ovalor abaixo autenticado corresponde a: 

Credito do reclamantel)Execuggo) 

Pague se a 

Cuiabá, 08 de 07 de 19 97 Autenticação 

LIIDepósito em dinheiro 1111 Depósito em cheque 

ICE ICI 'Valor do depósito - RS 
I 676,29 

Odepósito em cheque somente será liberado após a cobrança. 

o valor desta Guia 

CEF-10.1t,95061107.134009 07459 676,29R3068 
Diretor de Secretaria 

sitante 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Junt4a 

Reclamante 

Uso da CEf 1695.009.00032469-4

GUIA DE DEPOSITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

Processo no J.C.J. 
551/93 

Farid Sandre de Melo 

 11Número da Guia 

52 3/97 In 

Reclamado 
Codemat 

Ovalor abaixo autenticado corresponde a: 

Honorários do perito (Execu0o) 

Pague se a  

Cuiabá, 08  de  .07  del9  97 Autenticação 

Depósito em dinheiro EIII Depisito em cheque 

10 IValgr 4oAeptiLItp, - RS 
()

Odepósito em cheque somente será liberado após a cobrança. 

o valor desta Guia 

CEF-1016 
Diretor de Secretaria 

508JUL97135009 07470 110,60R3068 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

4' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 
RUA MIRANDA REIS, 441 - CUIABÁ/MT 

MANDADO 0257/97 
PROCESSO 0551/93 
RECLAMANTE: FARID SANDRE DE MELO 
RECLAMADO: CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

MANDADO DE INTIMAÇÃO passado na forma abaixo: 

A Doutora MAIM APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE, Juiza do Trabalho 
da 4a Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá/MT, MANDA o Oficial de 
Justiça a quem couber por distribuição, dirigir-se ao Centro Politico 
Administrativo - Caiabi - MT e INTIMAR o reclamado, na pessoa de seu 
representante legal, para tomar ciência do despacho abaixo transcrito: 

"Intime-se a executada da penhora realizada no MM. Juizo Deprecado. Cumpra-
se por mandado. Cuiabá, 14.02.97 - VLALDIMI APARECIDO BAPTISTA - 
Juiz do Trabalho." 

0 QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 

Dado e passado nesta cidade de Cuiabá, aos tres (03) dias do mês de março de 
1997. Eu,
subscrevi. ORIGINAL Au 

Benatar, Diretora de Secretaria 

ASSINADO 

1VIARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE 
JUIZA DO TRABALHO 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

4' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 
RUA MIRANDA REIS, 441 

MANDADO 589/96 
PROCESSO 551/93 
RECLAMANTE: FARID SANDRE DE MELO 
RECLAMADO: CODEMAT CIA DE DESENV. DO ESTADO DE MATO GROSSO 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido na 
forma abaixo: 

0 Doutor TARCÍSIO REGIS VALENTE, Juiz do Trabalho Presidente da 48 Junta de Conciliação e 
Julgamento de CuiabWMT MANDA o Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este distribuido, 
passado a favor de FARID SANDRE DE MELO, CITAR CODEMAT CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, para pagar, em 48 horas, a 
quantia de R$ 642,34 (Seiscentos e quarenta e dois reais e trinta e quatro centavos), referente a: 

CRÉDITO DO RECLAMANTE 
HONORÁRIOS PERICIAIS 
CUSTAS PROCESSUAIS 
TOTAL 

R$531,71 
R$ 100,00 
R$ 10,63 
R$ 642,34 

Obs: A reclamada deverá comprovar o recolhimento ao INSS e IR. 

Não pago o debito ou feita a garantia no prazo supra, PENHORE-SE e AVALIE-SE, tantos bens 
quantos bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO F'RESENTE, 
FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DA FORCA POLICIAL, bem 
como proceder As diligências necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e § imico; CPC 
art. 172 §§ 1° e 2°). 

0 QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEL 

Eu, Adriana C. N. Benatar 
subscrevi aos trinta (30) dias do mês de abril de 1996. 

ORIMINIA I A qii‘tikno 

TARCÍSIO REGIS VALENTE 
JUIZ DO TRABALHO 

, Diretora de Secretaria, 

CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
PALÁCIO PAIAGUAS - CUIABA/MT 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 2311 REGIÃO 
4 a JCJ - CUIABi 

R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI BNDEIRANTES 

NOT.N°: 04.358 

'16

(RECLAMADO) 12[05197 

PROCESSO N°: 00551/93. 
RECLAMANTE FARID SANDRE DE MELO 
RECLAMADO COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 

A Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 
0 valor do crédito é extremamente inferior ao valor do bem penhorado, razao 
pela qual, intime-se a reclamada para que proceda o depósito do quantum 
debeatur atualizado, em. 10 dias, sob pena de prosseguimento da execugao na 
forma materializada no auto de penhora. CM, 08.05.97. MARA APARECIDA DE 
OLIVEIRA ORIBE. JUÍZA DO TRABALHO. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postal em ,j_3/j0..S1/.2_41.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT BLOCO DO GPC - PALÁCIO PAIAGUAS 
C.P.A. 

CUIABÁ - MT 

NM. Juiz 



eA) 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 4' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N° 0551/93 

CD 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que the move FARID SANDRE DE MELO, vem à presença de Vossa Excelência, em 
observância ao respeitável despacho de fls., que determinou à Reclamada proceder ao depósito do quantum debeatur, requerer se digne mandar seja procedida a atualização dos valores do mesmo, uma vez que os que constamnos autos referem-se a data bastante remota, e não correspondem ao valor atual. 

Termos em que, 

Cuiabá, 23 de maio de 1 997 

NEWTON RUIZ D STA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N° 4.328 



Plie1000141 

e DIVA 

L J  

J A ID'-. CO N' -• fpfotol ol oirghSr 
N) 

, ' 1 r,; • 5 ti Arc J 

43 01- 911 Nern

EP '13.00" 
/ :4... 

swop da Piatacala 

  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  Cumaba.—TE

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N.

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23.-4 REGI 

2804  /  93 EM  07._ junhO/  • 93_ 

PROCESSO N.

RECTE.: 

RECDO.: 

838/93 
Farid Sandre de Mello 

Codemat—Cia de Depenvolvimento- do.
Estado de Hato Grosso 

Pela presente, fica V. Sa. not if icada_ para o(s) fim(ns) previsto(s) 

no(s) item(ns) abaixo: Or 1-1:271 23:__ 
01 — Comparecer à audiência para o dia  15  de  j_vihc de 1.993  às 

13_ horas e 35  minutos. 

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 — Contra-arrazoar recurso do(a) 
07 — Impugnar Embargos A Execução. 
08 — Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N.°  

09 — .Recolher as (os)  no valor de Cr$ 

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em  (     )dias. 

'-' 11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal em  (   ) dias. 

12 — Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar 

sua defesa (Art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C:L.T.), 

devendo V. Sa. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, 

sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1.° do artigo 843 consoli-

dado. , 0 não comparecimento de V . Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão 

quanto a matéria de fato. 
13--Amho copia da inicial. :A reclamada dever & Comparecer 4 audiencia 

acomparhPda de advogada. ConstitaiggO Fetioral artigomP, laa, 

Not. 2804/93 
Proc. 838/93 

Codamat—Cia de Desenvolvimento do Est.de MT, 

Palacio Paiaguais— CPA. 

JT - 2012.2 

Cuiab4 

CERTIFICO que o presente 
1,4qxpediente foi encaminhado 

ao destina rio, via • ostal, 
&In 

Diretor de 

Vitatiftli Omni; tgi-TE" 

liar Judiar10 

Rosanil aud. 15.07.93. 48 13t35bs 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO PRESIDENTE DA, JUNTA 

DE conaLuao E JULGAMENTO DA COMARCA DE CUIABÁ - ESTADO DE MA-. 

TO GROSSO. 

4,0 

AUTOS DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA: 

FARID SANDRE DE MEW, brasileiro, casa-

do, jornalista profissional, residente e domiciliado a rua Abdo 
Chequer, no 137 - Coophasul, em Campo Grande-MS, inscrito no RG. 

sob o no 114.329.SSP/MS no CIC n2 073.600.701-63 e portador da 

CTPS no 005.833 6142 MT, neste ato representado por sua advogada 

que ao final esta subscreve (m.i.) CARMEN NOEMIA LOUREIRO DE AL-

MEIDA, inscrita na OAB/MS sob o n2 3.047-prov., com escr1t6r10 

profissional a rua XV de Novembro, 1052, em Campo Grande - 

--MS. (onde reoeberi as intimav8es de estilo), vem muri -respeito-

samente, a presença de V.Exi., propor a presente AgKol DE RECLA-
MAÇÃO TRABALHISTA, contra CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN-

TO DO ESTADO DE NATO GROSSO, situada no Palacio Paiaguas-

C.P.A., em Cuiaba-MT, e CGC no 03.474.053/0001-32, pelos motivos 

de fato e de direito que a seguir exp;e: 

• 

I - DOS FATOS 

1- 0 reclamante foi admitido para traba-

lhar na COMPANHIA DE DESEUVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

em 02 de Janeiro de 1989: onde exerceu ma atividade profissio-

nal nos seguintes Orgao governamentais do Estado de Mato 



Grosso, 

a) SECOM/MT Seorttaria de Estado de 

ComunIcageo Seale de 02 de Janeiro 

de 1989 ate 27 de Margo de 1990; 

b) CAIEMT/MT Coordenadoria de Assuntos 
4 

Indigenas do Estado de Mato Grosso de )063°-

28 de Margo de 1990 at 31 de Janeiro de 71' 
A' 

1991; 

c) CODEMAT Companhia de Desenvolvimen-

to de Mato Grosso de 01 de Fevereiro de 

de 1991 at 27 de Abril de 1991. 

2- No primeiro periodo-SECOM/MT, exer-

ceu, Sem GratificaçXo de Fungão, sem cargo em comissão ou renu-

meragão extraordinaria, a função de ASSESSOR DO SECRETARIO DE 

ESTADO, acumulada com a fungao de Chefe do Setor de Transpor-

tes da mesma Secretaria. 

Administrava suprimentos de fundos, 4ue 

lhes eram repassados em seu prOprio nome, atravas de NOTAS DE 
PAGAMENTO DE DESPESA ORÇAMENTARIAA atravas de BEMAT- Dania.° 

do Estado de Mato Grosso, utilizados em aquisigão de material 

de consumo e despesas maiddas de pronto pagamento. 

I .

Pela natureza das fungaes -acima, cuja 

prestagão de contas era efetuada junto ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSS0, -o reclamante sempre trabalhou em horArios 
aciam e alitm dos horarios normais, inclusive sabados e domingos 

3- No segundo period() CAIEMT/MT t

pondia, tambam, aem gratificado  ou renumera9io extraordineria, 

a fungão de Chefe do Apoio Administrativo/financeiro da Coorde-
nadoria. Administrando, tambem aqui, dinheiro pUblico, com pres-

taqao de contas efetuada junto ao T.C/MT., trabalhando em 

igual jornada de trabalho ou seja, aqu;m e alam do normal e tn-

cluidos sabados e domingos. 

4- No terceiro period() CODEMAT 

retornando a sede de origem, passou a exercer fungi-sets buroora-
ticas normais, eta' ser dispensado SRM JUSTA CAUSA, em 27.04.91; 



tr 
•re

• 

4 
V 

Diante do exposto, vem o reclamante 

pleitear perante V.Ex*., as verbas que de fato e de direito 

lhe sio devidas e que nio foram pagas Roquerende: 

a) Cumprimento e pagamento na integradas 

exigincias contidas na ressalva assentada no verso do "Termo de 

Resciaio Contratual" em 03 de Maio de 1991, homologada pelo 

"Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de Dados 

do Estado de Mato Grosso" acrescida de juros e correqio Monetlx-
% ria correspondente e ainda: 

perfazendo o total de 

b) Horas Extras no total de 2.380 horas0 

Cr$ 520.051,25 

c) Multa de PIS periodo de 1989/90 

Cr 788,18 ' 

d) Multa de PIS period() de l99091 

90/91 Cr$ 8.836,82 

e) FGTS period() de Janeiro de 1989 a AA 
bril de 1991 perfazendo Cr$ 418.880,00 

justa causa 

f) FGTS 40% em fungão da demissão sem Ail 

Cr$ 167.552,00 

g) Multa por atrazo de pagamento contaz.. 
me comprovaraos contra cheques Cr$ 529.894,75 

sac. 

90 

91. 

h) 

k) 

m) 

n) 

Multa por 

Cr$ 

Pagamento 

Cr$ 

Pagamedto 

Cr$ 

Pagamento 

Cr$ 

atrazo no pagamento reset - 

187.000,00 

de farias do per.todo..de,89/ 

8.525,36 zge,elea 46-(€4
da f ias do periddo de ntte...4e0

111.201,49

de farias de 91. 

109.967,59 

Pagamento de 132 correspondente a 89 

Cr$ 8.862,87 

Pagamento de 13* coreespondente a 90. 
Cr$ 136.881,47 

Pagamento de 1312 correspondente 91 

Cr$ 82.477,71 



TOTAL DOS CÁLCULOS Cr$ 2.290.919,54 

TOTAL LIQUIDO DO PEDIDO ATUALIZADO PELO "COEFICIENTE DE ATUALI-

zAao COM VIGÊNCIA PARA 0 DIA PRIMEIRO DO MgS DE MARCO Dt 

1993"... Cr$ 187.683.583,30 

ISTO POSTO, Requer a V.Exa se digne de-

terminar a intimação da reclamada, na pessoa de seu represen-

tante legal, no endereço infra citado para que compareça 

em audiencia a ser designada por V.Exa., ocasiao em que devera 

pagar ao reclamante todas as verbas pleiteada, ou contester 0 

pedido, querendo, sob as penas da lei, acompanhando o feito at; 

o final da sentença. 

Requer, o julgamento procedente do pedi-

do, condenando a reclamada ao pagamento do principal, acrescido 

de juros, correção monetaria, '-onorar' Ivocaticios na 

base de 20%, comforme determina o art. 20 do CPC e art. 133 da 

C.F., mais custas, despesas processuais e demais cominagGes le-

gais inerentes. 

Requer os beneficies da justiça gratui-

ta por ser pobre na concepgao Jurídica da palavra. 

PROTESTA provar o alegado por todos os 

meios de provas em direito admitidas, em especial pelo depoi-

mento pessoal das partes, juntada de documentos e, sobretudo 

pela oitiva de testemunhas cujo rol segue abaixo: como permite 

a lei. 

PROTESTA ainda, pela juntada da documan-

taçao autenticada no prazo dc 10 (dez) dias. 

Dando ji causa, para efeitos fiscais e 

de alçada o valor de Cr$ 1.000.000,00 (Hum milhao de cruzeiros). 

P. Deferimento. 

Campo Grande S/Cuiaba-MT, 26 de 

Abril de 1 

CARMEN NO DE ALMEIDA 



4-* 
ROL DE TESTENUNHAS 

TABAJARA PEREIRA MACIEL 

Chefe de Setor de Pessoal CODEMAT - Cuiaba 

Rua Argentina, 559 - Bloco 02 Aptst 201 

Pone 624-5148 

JOX0 BENEDITO BATISTA 

Motorista SECOM Cuiabi 

Rua 31 - Quadra 52 - C/16 - Setor 05 - C.P.A 03 

MARIO AUGUSTO DE FIGUEIREDO 

ista SECOM 

Rucx 08 - quadra 14 - casa 05 - Cohab M.S. da CHIA Varzea Gran-

de Fone 341-2079 (recado) 

MILTON TAVEIRA DE SIQUEIRA 

Chefe de Setor de Finança SECOM 

Rua 04 - casa 620 - Boa Esperanga, 

ANTONIO JOSE DE NORONHA 

Assessor CAIENT 

Fone 321-3728 

VILMA AUGUSTA PAIRAGUE 

Secretaria /Recepcionista CAIEMT 

RUa Sao Benedito 474 - Tuiatiit 

tone 323-2167 

ZILDA MARIA JOSE DA COSTA E SILVA 

Secretaria CA1EMT 

Rua 18 - quadra 21 - casa 13 

fone 322-3367 

Jardim Santa Amalia Cuibia 



IF. 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO No  
2 .193/93 

DE  
21 

/ 
06 

/ 
93

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO  

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 



EXMO. SENHOR DR. JUIZ PRESIDENTE DA 24. JUNTA DE CONCILIACAO E 

JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO 

Ref.: Processo 838/93 

Reclamante: FARID SANDRE DE MELO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6nima de econdmia 

mista, inscrita no CGC do MF sob n9 03.474.053/0001-32, seia 

da no Centro Politico Administrativo - C.P.A. - Palãcio Paia 

gals, nesta Capital, por seu advogado, abaixo assinado, que 

recebe as intimag6es de estilo no endereço acima, vem ã preen 

ga de V.Exa., CONTESTAR a ação trabalhista que lhe move o re 

clamante acima, e o faz com base no que passa a expor e a re 

querer: 

PRELIMINARMENTE 

fr. 

1. Requer a extinção do feito, por estar pres 

crito o direito de reclamar, ett que o prazo se expirou €411

27.04.93, e entendimento da jurispridancia dominante, de que 

o reclamante deve ajuizar a ação no domicilio da reclamada, ou 

seja, em Ctiabi, ou no interior do Estado, mas nunca em outro 

Estado. Portanto, a reclamação deve ser extinta sem julgamento 

de merit°. 

NO MÉRITO 

2. 0 reclamante não faz nenhuma prova dos hori 



• 

EXMO. SENSOR DR. JUIZ PRESIDENTS DA 20. JUNTA DE CONCILIACAO E 

JULGAMENTO DE =ABA - MATO GROSSO 

Ref.: Processo 838/93 

Reclamante: FARID SANDRE DE MELO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anônima de economia 

mister inscrita no CGC do MF sob n4 03.474.053/0001-32, sedia 

da no Centro Politico Administrativo - - Palacio Paia 

guise nesta Capital, por seu advogado, abaixo assinado, que 

recebe as intimações de estilo no endereço acima, vem a presen 
ga de V.Exa., CONTESTAR a ação trabalhista que lhe move o re 

clemante acima, e o faz com base no que passa a expor e a re 

querer: 

• PRELIMINARMENTE 

1. Requer a extingao do feito„ por estar pres 

onto o direito de reclamar, eii que o prazo se expirou est 

27.04.93, e a entendimento .da jurispridancia dominante, de que 
o reclamante deve ajuizar a ação no domicilio da reclamada, ou 

seja, em Ctiabi, ou no interior dó Estado, mas nunca em outro 

Estado. Portanto, a reclamagio deve ser extinta sem julgamento 

de marito. 

NO MÉRITO 

2. 0 reclamante nio faz nenhuma prova dos hori 



riot extraOrdingtriOs que dia ter feito. Sua pretensio em querer 

teCeber tibadOS e domingos mostra apenas a sua ganancia e des 

WnheMimentO dos principios elementares do direito. No tem ne 

hhuit tetptido legal a sua afirmagao em receber tal remuneragio. 

Mesmó que tivesse ele nip exp6a de maneira clara a sua preteri 

sac) o MI6 datia thsnces a reclamada para contestar. Mas nio 

iornbce 'nenhtiM tlemento pata tal fim e deve ser repelida. 

3. V) tocante de que a reclamada nao cumpriu as 

testalVas ma "reStitao de contrato de trabalho", é preciso que 

o reclamante especifique dê maneira clara e inequívoca quais 

as 63ciggnciat que devem ser cumprida, sois Mao pode pleitear 

alreito de ,maneita vaga e sem aar ao: Jrazo a certeza do que .es 

• IDleitèando. 

4* /is hotas extras nm total de 2.330, it .outra 

aberrh'gio tide ,o :reclardAnte pkeitela semtlenhum ,chance -de 

peoSperar, peiblittte itdt thtb&m nap se especifica de maneira 

ci*ara quails 'oS dias e hbtas club bveritualmilnte tenha laborado. 

:21. 1grodso too, ttazer a Juizo .um total ae 2.3130 horas, SeM ofe 

reber eitikentois •para se Contb-sthr:6 io dar chances a reclamada 

•dia poder se 'basda. ,a sua .bontesta . 'Portanto, aeve sr indefi 

ridh a sua :réólamagao-. 

5. Almulta dia:fts.r6ftirente ao -periodo de.S9/90 

e 90-91, ilEOsiasthrih mesmo -aqvrerbbet -cdntegtagio eis que tal 

verba escapa dblibitb da Justia do Trabalho e existe logisra-

vio o casos. 

6. A miilta're-feeette ao FGTS (período 89r/g) e 

4bt nh deniissad) ja esta ddVidaMehte Caracterizada na 'sua resci 

4stioiae ,coherato de trabalho 'e tallpedi-db deve ser iMproCedente. 

,7.4A,mtata pelo iiteagb de pagaMento na rescisio 

é outra ,preteniao qua çhao -tam -CaViMehtO, -era 401de o reclaMants " 

vritou-a cindo dias apis o deu deili0Wento da -reclamada, Con 

'fame se no-Ea no dodumento driekadb. 
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15 julho 

Cuiabg-MT 

0IgIIA FRANÇA NOLETO 

2 838 , 93 

" ?ARID SANIRE DE MEIO 

CODEMAT-CIA. DE SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT. 

13:58 

93 

Presente o reclamante assistido 

pela sua patrona constituída noa autos. 
Presente a reclamada aLlaves do preposto Sr. Sebasti 

ao Carlos Correa Costa, acompanhado pelo Dr. Diogo Douglas Carmonal0/3 

MT 751. 
Defesa escrita com documentos dos quais ancede -se 

ysta ao reclamante por 10 dias, a partir de 22.07.93, inclAISiye (art. 

774 da CLT c/c art184§22 do CPC). 
Conciliagao recusada. 
Para instrugao designa-se o dia 02 94, s',14:45h1

cientes as partes de que deyerao comparecer para depoimento pessoal, so 

pen ada confissao. 
Comprometem-se as partes a apresentarem as buas tes-

temunhas espontaneamente ou.arrolg-las em at 30 dias antes da instr ga 

fada mais. 
Encerrou-se 6.s 14:00h. \\ 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 

zla Junta de Conciliactio e Jukamento de Cuiabá 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441 Ed Bianchi, Bandeirantes 

NOT. N°: 2418/94 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 23/05/94 

PROCESSO N° : 551 /93 

RECLAMANTE: FARIDE SANDRE DE MELO 

RECLAMADO : CIA DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Reinclua-se o feito na pauta do dia 02.08.94 as 14:15 horas. Intimem-se as partes 
por seus procuradores, da redistribuição dos autos, da nova data de audiência, bem 
como do novo endereço da Junta e mantidas as cominações 
anteriores.CbA,15/04/94.ADRIANO BEZERRA COSTA.Juiz Presidente. 

CIA DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO 
A/C Dr(a): DIOGO DOUGLAS CARMONA 
PALÁCIO PAIAGUÁS-SEDE DA CODEMAT 

CERTIFIC 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 
em 023 /os /sA 

Diretor cretaria 
glória c5117 an Castro 

Aux. Judiciário - J.C.J. 

CUIABÁ MT 
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PODERIÚDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

111 

7,N 

/50DEIMMIN 
RNAL DO TRABALHO DA 231 REGO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23"REGIA- 0 

4a Junta de Conciliacdo e Jukamento de Cuiabá 

Endereço: Rua Miranda Reis, 441 Ed Bianchi, Bandeirantes 

NOT. N°: 3835/94 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 24/08/94 

PROCESSO N° : 551 /93 

RECLAMANTE: FARID SANDRÉ DE MELO 
- 

RECLAMADO : CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO iE —
MATO GROSSO 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Comparecer A audiência de instrução, designada para o dia 25.11.94. As 14:45 
horas. 

••••• 
Or, 

COATRATO EC?/ DR/ MT 

X 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 
em .211 Po 14̀ — feira. 

Diretor cretaria 
AC. 8aavii *do c.) 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MAT 
A/C Dr(a): DIOGO DOUGLAS CARMONA 

PALÁCIO PAIAGUAS-SEDE DA CODEMAT 

MT 



25 novembro 94 

4 Cuiab4/MT 

PRANC/°C0 ANTWIO . IOTA (Juiz Trab. Subst.) 

4 551 93 
FARID SANDR:' 

COD AT CI D 1)3TWOLVITMO DO SST/kDO DE MATO 04103=4 

14:34 

Peste o Peoltvente, acoz.pamado do seu advoga. 

-do Dr. Jon Casar 1:1adul 73/' P 4951-B, quo ju:LL,ar substat)loci4..en. 

to em 05 dia . eolemad,- roprsentada pelo p.,-epo,.;o .)e 

bastir4o Ca -r,rn Tt. 17 „ rrto: .pp a,tdo do 47, Li advogado Jr. )thone 

Jair d,  13arrios OB »TT 43" 

racf- g J1,.rta r•oLier o dopoi entoa das partest, 
11' 11 ]; 1 (1 !L LT I3 per,-uitag disse: 

'quo foi aditido 1919, prr,sta.4.- co..curro piablice; 
qua foi oortretado pare t.abla 

contratado passou u prr, +ar seu s 

eccunic,.i9go que no 1:i3 dL 

por4 -610 lo,o foi 
'viço oreteria de 'qtado de 

oto ou ...Lte-bro do esmo no o 
casiao en ficou a dimpe iço dr .;a , a iril, p f.odo quf. se estendeu 

at fevereiro ou man° de 1990, quanta- entgo foi p:votrr serviços 
Courdenadoria de Assuntos indigenas, ficando neste cirgEo ai4 Janeiro 

de 1991; apOs janeiro do 1991, a pedido sour foi prestado serviço na 

COiltEÁT, eIprese qua o havia contratado; que no 10 o e: to cj, ,,.11do tn.-1 
balhou ha CWOit como assessor de seoretdrio no tixthz ua. hor4rio 14 -

sido, entrava em torno da 7:00 ha ou 7:30 ha e slia entre 2100 ha 

ou 22;00 hs„ sela podar preeirsar exatamente estes horirios; que no 

nha um horário cesto para n1 loço, por4r o efetuava nomaihmente dentrc 
de um perfodo de 30 ,Iinutos; que trabalhava, eventueL.onte t aos sabg 
dos o dm.ingos; que quando foi prestar seu labor ns Case Civil, seu 

horário era o normal, o horirio do expedients das 12:00hs 'As 1900 ht 
qua quando foi para a CAIEMT/MT Coordenadorda de Assuntos fndfgenf 

seu horário era das 000 ha Is 1200 ha, das 14:00 ha ha 21100 hs ox 



22:00 he, :gem precisar o horirio exato da salda, mono eats horirio d.
segunda a sexta feirao e nos sabados, era dab 8100 he Its 12:00 he; qi 
na CODEMAT fioouftencostado", indo trabalhar das 12100 ha &s 18100 he, 
de segunda a sexta feira; perguntado pelo patrono do Reclamadop repc 
deu que na Coordenadora de Assuntos Indigenas foi noveado pelo floor& 
nador como chefs do apeio administrativo e financeiro; que apes as 
18100 be fazia projetos e estudos de programas indigenes; que o trabc 
lho executado na Coordenadoria de Assuntos indígenas era realizados 
em gabinetea, porem quando viajava recebia diefrias e ajuda de suprime 
to de fundos (ediantamentos). Nada mais. 

DEPOIMENTO DO PREPOSTO DA RECLANDA. Xs perguntas di;
se quo; "informou que trabalha hi 13 (treze) anon na Reclamadal que 
lembra—se quando o Reclamante foi contratado; que sabe dizer que de 
de a contrataaio do Reclamante ele ficou a disposigto da-Sacretaris 
de ComunicaoTo Social; que no sabe informar Reclamante trabalt 
na Covrdenadoria de Assuntos Indigenas; que ngo sabe informar o bore 
rio de fato exercido polo Reclamante na SECOM Secretaria do Comuni 
01190 social; que o Reolamante voltou perm seu 6rgto de origem . co. 
DEMAT . no final do governo Carlos Bezerra, DD ano de 1990, final ; 
que no sabe precisar quanto tempo o Reolmante ente ficou trabalha
do na CODEMAT; que o horgrio exoroidd pelo Reclamante era o horArio 
de expediente normal. Nada mais, 

No havendo mais provas a sere;a produzidaa, fica en 
cerrada a inatruggo processual. 

Razes finais orais pela proceancia e imporcedenoi 
respeciivamente, gropoita final de conciliaggo rejeitada. 

Para juJ,gamento adia.se a audanola para o dia 
06.12.94 Ile 13105 horas. Partes cientes. Nada mais. 

Ehcerrada is 15310 horas. 
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JUSIIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

iV JUNTA D CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ. MATO GROSSO. 

TERMO DE AVDIÈNCIA 

Processo n2 531/93. 
Aos seis (06., dias do mes de dezembro de hum mil 

novecentos e noventa e quatro, As 13:03 horas, na sala de audiencia desta 
Junta, sob a presidencia da r•IM.Juiza Substituta, Dr MARA APARECIDA DE 
OLIVEIRA ORIBE, presentes o Senhores Doutores OLIMPIO DE S.FIGUEIRAS, MM. 
Juiz Classista Representantes dos Empregados e HERMES MARTINS DA CUNHA, MM. Juiz dassista dos Empregadores, foram apregoados os litigantes, FARM 
SANDRE DE MELO, Reclamante e CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO MATO GROSSO., Reclamada. 

Ausentes as partes. 

Proposta e solução do litígio e colhidos os votos dos Senhores Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguinte 

SENTENÇA 

Vistos e examinados estes autos de n2 331/93, etc... 

1. RELATÓRIO 

FARM SANDRE DE MELO, qualificado, por advogado, fls. 07, ajuizou Ação Trabalhista face a CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO MATO GROSSO, qualificada, alegando que foi admitido ern 02.01.89, exercento atividade profissional em vários órgãos governamentais: SECOM/MT, de 02.01.89 a 27.03.90; CAIENT/MT, de 28.03.90 a 31.01.91, e CODEMAT de 01.02.91 até 27.04.91; no primeiro período exerceu sem gratificação de função, sem cargo em comissão ou remuneração extraordinária a função de Assessor de Secretario do Estado, acumulando a função de Chefe de, Setor de Transportes .da- rhesma Secretaria; no segUndó período, exercer-igrialthente sern gratificação ou_reniimer'ição eXtraordinária a: funçãO de Chefe de Apoio Administrativo financeiro da Coordenadoria; que no terceiro período exerceu funções butocraticas ate 27.04.91, quando foi demitido -sem justa causa; sendo que nos dois primeiros períodos laborou em horários aquém e além do normal, inclusive sábados e domingos; corn base nestes fatos e direitos postula o cumprimento e pagamento da ressalva assentado no verso do tenno de rescisão contratual; horas extras, multa do P15, rcas do período de 89.191, multa de 400/0 ern função da demissao, multa por atraso do pagamento de acordo corn ob , os c tra-cheques, multa no atraso s no pagamento rescisório, ferias, 130 salário, e honorarlos advocaticios. . 
Pugnou pela procedencia, juntou documentos de fls. 08.'30, protestou por produção de provas e atribuiu a causa o x.alor de Cr$ l .000.000,00 (hum millic.to dc cruzeiros 
Primeira proposta c.onciliatória'infruffera. 
Lin resposta a ReClaillada apresentou a contestação escrita. fls. 33.135, alegando que preliminarmente a extinção do feito por estar prescrito o direito de reclamar, eis que prazo se expirou em 27.04.93, clue a ação deveria ser prof OS,.;. Co (10111k- ilk) da -WC-la/II- dad; C- NO ti4iTHO, (VA.! 0 : - 'reclarnt D fr 1 
t--1 

nite ão-- z fi t ill n p_mvil tal )Or - dc - or - extraordit:;":rfc c cm -si:ibnan-s-_ 



PODER JUDICIÁRIO - 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO I 

• 

domingos; que o reclamante deveria especificar de maneiM clara e inequívoca 
quills exam as exigencias não cuinpridas no rescisão do dontralo de trabalho; 
que o total de horas extras declinadas é uma aberração. post° Liao especificar os 
dias e horas eventuais laboradas, impossibilitando a contestação; que a multa do 
PIS não é da competencia da Jultiça do Trabalho; que a multal de 40% foi 
devidamente quitada no termo de rescisão do contrato; que quitou as verbias 
rescisórias dentro do prazo legal; que as ferias e l39 salários foram quitados. 

Pugnou pela improcedencia, recfuereu produção de 

Com a defesa vieram os docurrientos de fls.38/64, 
sobre os quais o Reclamante não se manifestou, embora tenha s ido concedido o
prazo de 0 dias, fls. 32. 

Ern audiencia, fls.85. foram ouvidos o depoimento do 
reclamante e do preposto da reclamada. 

As partes não apresentaram testernunhas. 
Sem mais provaS, encerrou-se a instrução processual. 
Razões finais remissivas pelo Reclamante. 
Segunda tentativa concilliatária rejeitada. 

provas. 

II. FUNDAMENTA ÇÀ 0 

Preliminar 

A reclaMada alegou que o reclamante deveria ter 
ajuizado esta Reclamação em seu domicilio, ou seja, em Cuiabá ou no interior 
do Estado, mas nunca em outro Estado. 

Data venia, esta totalmente despropositada a 
alegação, vez que a ação foi ajuizada no foro da Coniarca de Cuiabá, no 
domicilio da Reclamada, fls. 02. 

Contudo, ha que salientar que a Competencia da Junta de Conciliação e Julgamento é deterrninada pela localidade onde o reclamante prestar serviço, e não pelo domicilio da reclamada, a teor do-artigo 651, CLT. 
In casu, verifica-se não haver divergencia acerca da 

matéria, dispiciendo, portanto, a sua discussão. 

Mérito 

• Prescrição 
A reclamada alega estar prescrito o direito de ação, tendo o prazo se expirado ern 27.04.93. 
0 reclamante foi demitido ern 27 abril de 1991, e ajuizou a ação ern 27 de abril de, 1993. conforme consgita-se as fls. 02, no carimbo de recebido pelo Serviço de Distribuição de reitos de Cuiabá, portanto dentro do k prazo prescricional previsto no artigo -V, XXIX, b, Cr, considerando-se o ano civil, nos lermos da Lei 810 de 06.09.49. f 
Indefere-se. 

31.01.91, 
domingo. 

do 1 
-Desconlie( 

- - 

floras extras. 
0 reclamante declina que no period° de 02.01.09 a 

laLorou em horários aquém e além dos normais, inclusive sábado e 

A informação é tão contraditoria posto alin-nar labor ori)rio normal e bimbiln a cl ou seja.. baio- do limite normal. cse, fdtipti-S;1-0, guar u i-Lacs.0 para se cite-gar ao - 
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número de 2.380 horas extras, se sequer o Reclamante especificou a jornada de 
trabalho realiza1/41a. Conclui-se, clue as horas extras foram lançadas 
aleatoriamente. 

Competia ao reclamante aprçsentar especificadainente 
o seu pedido, a 11111 dc que o inesmo pudesse poiisibilitar a defesa a sua 
impugnação, para apos. ser apreciado por esta E.Junta. rid() vishunbra nos 
autos esta hipótese. 

For tais argumentos rejeita-se o pedido. 

Tei-mo de rescisão contratual 
O reclamante postula o cumprimento e pagamento das 

exigencias contidas na ressalva assentada no verso do Termo de Rescisão 
Contrautal, acrescidas de juros e correção monetária. 

A referida ressalva decorre do polemic° Enunciado 
330, do C. TST., o qual senao oposta ressalva pela Entidade Sindical no Termo 
de Rescisão, incidirá a eficácia liberatória em relação as parcelas expressamente 
consignadas no recibo. 

Advirta-se que ,o pedido não foi formulado na petição 
inicial, e a ressalva a eventuais direitos consignados no verso do termo de 
rescisão, fls. 31, verso, decorre de termo aditivo ao acordo coletivo, que sequer 
restou anexo aos autos. 

Nada a deferir. 

Multas do F1S 
O reclamante as postula no período de 1989 a 1991, 

sem apresentar o fundamento jurídico para tanto. Não informou se foi ou não 
cadastrado, não informou se houve ou não a contribuição para o fundo de 
participação. Ademais Inexiste previsão legal para condenação em multa. O que 

previsto na legislação especifica é multa adrninistrativa, a cargo da CE!', 
fugindo da competência desta Justiça Especializada. 

Ainda que fõsse a indenização compensatória, esta 
Justiça Especializada só é competente para proCessar e julgar ações relativas ao 
cadastramento no P15., a teor do Enunciado 300 do C.TST, e Lei Complementar 
n9 7/70, verbis: 

pagaintiitos. 

'As obrigações das empresas,-- decor-rentes'desta Lei, são de 
,carater exclusivamente fiscal, não_ gerando direitos -de 
natureza trabalhista nem incidência de qualquer contribuição 
previdenciãria em relação a quaisquer prestações devidas, 
por lei ou por sentença judicial, ao empregado.'. 

Indefere-se o pedido, por falta de amparo legal. 

Malta por atraso no pagamento de salários 
0 rcdamante postula a multa pelo atraso nos 

De acordo com a Lei ir 7.855 de 24 de outubro de 
1939, artigo 4" é passível dc multa admiiiisLrativa não revertida em favor do 
empregado, previamente fixada por ki ordinal-la, o empregador que deixa de 
pagar o salário fora do prazo previsto em lei, multa esta a ser aplicada pelas 
autoridades competentes do Ministério do Trabalho, art„ 62(4-, CLT, aLravt'.s. de T. infi C' ck.,infrac.-;:io, cow p1o(4:.(ti1wai.0 dc Ctintio )dininistrativo,_ 

_, - - - : ,__,. • 1 
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Verifica-se, pois, a total incompetencia desta Justiça 
Lspecializada ciii aplicar a m ulta pleiteada 

Indefere-se o pedido. por falta de amparo legal. 

R.115 periodoilaborado e muna 
0 Termo de Rescisão de dontrato de Trabalho, doc. fls. 

51, e o instrumento hábil que possibilita o trabalhador efetuar o saque dos 
depósitos efeluados. Verifica-se, neste mesmo documento, que o reclamante já 
efetuou o levantz-unento em 1991, posto constar ali a quitação do depósitos com 
.juros e correção monetária, constatando-se Limber/1 o pagamento da multa de 
40% (quarenta por cento). 

Nada a deferir. 

ferias 
As fls. 39:41, comprova-se que o Reclamante gozou 

ferias nos meses de janeiro de cada ano, tendo-as recebido, e dado quitações. 
Prevalecem o valor probante dos documentos indicados, eis que não impugnados 
pelo Reclamante, no m om ento processual adequado. 

Indefere-se o pedido de férias. 

132 salários 
As fls. 42/44, igualmente comprova-se que o 

Reclamante recebeu o 132 salário ein todo período laborado. Aludidos 
documentos possuem eficácia probatória, eis que não impugnados pelo 
Reclainante, no inornento processual adequado. 

Indefere-se o pedido. 

Multa do artigo 477, CLT. 
A reclamada de fato não observou o prazo para 

pagamento das verbas rescisórias, a teor do artigo 477, § 62, a, CLT, que 
determina o pagamento das parcelas constantes no instrumento de rescisão até o primeiro dia Útil imediato ao tt'srnino do contrato. 

Verifica-sé as lis 31 que o aviso prévio foi trabalhado, e o término do contrato se deu 27 de abril de 1991, e as parcelas foram 
quitadas no dia 03 de maio de 1991, portanto, fora do prazo legal, pelo que é __  devida multa equivalente-ao urn salário. _ _ 

- 

llonorários advocaticios 
Não atendidos os requisitos do artigo 14, da Lei 5584 /70, indefere-se o pedido de honorários advocaticios. 

DISPOSITIVO 
Por todo o exposto, DECIDE a MN. 4-4 Junta de 

Conciliação e Julgamento de Cuiabá, MT, sem divergencia de votos, nos termos da fundamentaçao retro que integra este dispositivo, rejeitar a preliminar argUida, afastar a prescrição argUida e julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE pretensao do Reclainante., !'ARID SA,N.DRE DE MELO, para condenar CODEMAT - 
CoMPAIllA DE DESENVOLVIMENTO ESTADO DO MATO CIROSSO, Reclamada, pagar en: oito dias, mulLa prcvista no artigo 477, !!-. tr, CLT. 

Juros e wrecao monetária na fornia da lei. 
Liquidação por calculo. 

••••-••••••• 

• 

a °.

s 
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ustas pela Reclamada, cal( Wachs sobre Ovoior 
arbitrado d c01 l(Jena0o R$ I 000,00 reais), 00 importe d.• 
20,00 white reaisr, sujeito complenwritaçao. F'F.vo de Id. 

<1cutes as es, fls. o 
Prestaçao' • uris 'cional enti uk 
Nc da maim. 

—9i A AFARtCI IA DL LIV En\ 61ili-5L 
Ju 

f.

Em tempo: Compareceu à audiência o MM. Juiz Classista Representan 
te dos Empregadores, Sr. Hermes -.rtins da Cunha, e não o Sr. Os-
car Soares Martin como instou 

e 
o implo de cS 

Juiz Classista Rep. dos • 

.11tara, liparee; a Pe Oliveira 

Juiza do Trabalho SobO1111,0 

iretor Secretaria 
V. JC4 Cufsbi 

ri e 

-/ 7/Z/ 

Xermes iliariiiss Pa atinita 

Juiz Classista dos Empregadores 
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EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA QUARTA JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ FSTADO DE MATO GROSSO 

• 

V. 

Aiwa liperrecila Olioeira Opits 
Adza do ratan:* substituta 

- 

PROCESSO Ng 551/93 

FARID SANDRE MELO, qualificado nos 
autos da reclamação trabalhista que move em face a COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, tambem quali-
ficada, vem, mui respeitosamente, a presença de V.Exa., para di-
zer que NÃO CONCORDA, data mLcima Nienia, com a r. decisão de fls 
REQUERENDO, portanto, sejam os autos remetidos 
NAL REGIONAL DO TRABALHO da 23A Região, para a 
Sentença, com base e fundamento nas_razOes de _ _ 

ofertadaS. em ap-artado, fazendo, cot o, parte 
RECURSO ORDINÁRIO. 

Nestes termos 

Pede Deferimento. 

ao EGRÉGIO TRIBU-

devida REFORMA da 

recurso que são 

integrant_e- -deste-

Cuiaba-MT, 1 de dezembro d 1994. 

CA 

ADV. OAB/MS 5.757 
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EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TiRABALHO 

VIGÉSIMA TERCEIRA REGIÃO 

CUIABÁ - MATO GROSSO 

MM. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE 

DOUTOS JULGADORES 

ÍNCLITOS MAGISTRADOS 

PROCESSO N2 551/93 

RECORRENTE: FARID SANDRE MELO 

RECORRIDO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

RAZÕES DE -RECURS°.

Na6 andou bem a MM. Junta de Conciliaçtao t a quo, como se tem visto em tantas outras decisOes. Esta SEN-
TENÇA, porem, ,carece de reparo, por ter sido proferida contra 
prova nos autos. E sere., com certeza, por essa Corte Regional, 
REFORMADA, para que no paire quaisquer dúvidas, na distribuição da justiça e manutenção da harmonia entre o trabalho e o capital 

HORAS EXTRAS= 

Faltou boa vontade ao Ilustre Julgador a quo ao 
considerar contraditbria a_intormaggo dó-i-rpbo .ote-re-ciamante, --- or afirmar labor a'lerli e tambem aquem do horario normal, quando 



se pode depreender d6s documentos juntados e do depoimento pes-
soal do reclamante - audiencia de 25.11.94 - onde o mesmo RATI-
FICOU e RETIFICOU toda a jornada de trabalho s6 ter sido contes 
dado pelo preposto da reclamada; senão vejamos: 

tão logo foi contratado passou a prestar seu serviço a Se-
cretaria de Estado de comunicação Social..." depoimento da recla 
mante confirmado pelo prepbsto da reclamada, inclusive a fls 38, 
doc juntado pela mesma, qualifica o reclamante como REPORTER FO-

, TOGRAFICO. Pois bem, a epoca, o horario de expediente nos or-
gãos do Governo de MT era das 12,00 as 18,00 horas. 

SECOM jan/ago 1989 

0 recorrente , embora sem nenhuma gratificação 
adicional e/ou fungao gratificada (DAS, DAI, CAI etc.,) 
sessor direto do Sr. Secretirio de Estado da SECOM, portanto, 
trabalhando das 7,00/11,30 horas (matutino extra); das 12,00 as 
18,00 horas (verpertino normal) e das 18,00/21,30 horas (noturno 
extra); de forma que, as horas extras dirias eram de 8,00h/d o 
que significa ser = 40 h/sem. = 160 h/m X 8 meses = 1.2,8o horas. 

Vejam, Ilustres Julgadores que, ja neste primei 
ro calculo o reclamante modestamente desprezou sabados, domingos 
ferias e feriados. 

CAIEMT MAR/90 H_Ján/91 -

epa aE-

QuandO o recorrente prestou serviços na COORDE-
NADORIA DE ASSUNTOS INDÍGENAS DE MATO GROSSO, novamente a histO-ria se repetiu: sem gratificação adicional ou função gratificada 
respondia pelo Apoio Administrativo/Financeiro deste Orgão, o que o obrigava a estar dioturnamente presente para liberar recur sos de pronta utilização (suprimento de fundos) cumprindo jorna-da quase semelhante, ou seja, das 8,00/11,00 (matutino extra); das 12,30/18,00 (vespertino) e das 18,00 As 21,30 horas (noturno 
extra), perfazendo 7,00 h/d o que significa = 35 h/sem = 140 h/m X 9 meses - 1.260 horas extras, excluindo-se ferias, recessos, :domingos e feriados. -

_ 
Como se deduz facilmente, a soma total das ho-rasextraserytreprimeirafasedasEarimeafase_da cAlEwr

_per- _ _ fazem 2:540 h/e-!,arreQ-Orrente, por err() rce calculo acabou peldin-
- = 

_ _ 

do aquem de direito. Provado esta, o.ue no se tratou de 

F 



• 

4 

Fls: 

calculo aleatorio como assim o afirmou o MM Juiz a quo. 

Reiquer, portanto, a reforma da r. Sentença nes-
te item, prevalecendo a jcirnada de horas extras rqueridas na 
inicial por ser lidima expressa6 de verdade e de direito. 

FGTS DO PERÍODO LABORADO E MULTA 

Conforme exposto na exordial, este requerimento 
e multa - itens "e" e "f" - referem-se ao periodo de janeiro/89 
a abril/89, visto que o recorrente-reclamante ingressou, sem 
concurso, em 02.01.89 (doc fls 38 e outros) e s6 teve seu FGTS 
recolhido a partir de maio/89, portanto, foi lesado em 4 
meses de seu FGTS, razao porque postula esta diferença sobre o 
que foi pago. 

Requer, em vista do exposto, a reforma da r. 
Sentença tambem neste item, por entender que e reivindicação de 
direito e justiça. 

DO PERÍODO ANTERIOR A NOMEAÇÃO 

CoM- relaçao as ferias, decfnio terceirO e - seus 
reflexos, "estes igualmente se referem db period() anteriormente 
requerido -jan/abr- o que d. plenamente o direito de ser a r. 
Sentença reformada, no sentido de que o recorrente tenha a seu 
credito tais parcelas. 

Em face dos argumentos apresentados robusteci-
dos pelos documentos juntados aos autos e, todavia, o depoimento 
pessoal do reclamante que tudo ratificou e retificou, e do de-
poimento pessoal do preposto da reclamada, vindo a confirmar, 
este, as rarificagOes daquele, requer pelo conhecimento e provi-

nto do presente -RECURS_O ORRINARI-p, por ser medida da-JUSTIgA! - _ 

CuiabL.-MT, 13 de dezembro_ _ 

i c /6/1 
  . _  

OAB/MS 

t i/7 
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4'. junta de Concrl'a00 e Julgamento 

JU 
,. 

4a   

Rua Mirania 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE Cuiabá cf_P. 78010-übu 

4141 . Bianch 
_ Cut6o.§ - MI 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. Ng 088/95 / Em  13  / 01  / 95

PROCESSO N2 551/ 93 / 

RECTE.:  FARID SANDRE DE MELD 

RECDO: CODEMAT=CIA 

notificada Pela presente, fica V. Sa. para o(s) fim(s)previsto(s 

no(s) item(s) 13  abaixo: 

01) - Comparecer à audiência para o dia de 

horas e minutos. 

02) -.Prestar dékLmento pessoal, no  dia e  hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

de às 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a)  

07) - Impugnar Embargos à Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob ng 

09) - Recolher as(os)  no valor de R$ 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em  ) dias. 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em  ) dias:

12) - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa 

(art 846 da C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sa.'estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista 

no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de 

revelia e confissão quanto a matéria de fato,. 

13)- Vista ao recorrido, por 08 ( oito) dias, para as contra razoes. 

Mara Aparecida de Oliveira Oribe— M Juiza do Trabalho. 

+Pm",

Proc. 551/93 

not. 088/95 

CODEMAT—CIA A/C DIOGO DOUGLAS CARMONA 

Pal.vPaigas CFA 

ClAtigA deli /

CERTIFICO que o presente expediente foi 

encaminhado ao destinatário, via postal 

 / 01_  / (  6 9- ega) 

WWI 


